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TERMO ADITIVO
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2024 - FUNJEAM

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 044/2024 - FUNJEAM, que entre si celebram o TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do
FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO
PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, e a empresa
MAST TURISMO, INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, na
forma abaixo.
 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL – FUNJEAM sediado na Cidade de Manaus,
Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.301.769/0001-09,
neste ato representado por sua  Presidente, Desembargadora  NÉLIA CAMINHA JORGE, neste instrumento
simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado,  a empresa MAST TURISMO, INVESTIMENTOS E
CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos devidamente registrados
na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, em 02/08/2019, sob o nº 31211427514, inscrita no CNPJ/MF
sob nº 34.499.536/0001-15, estabelecida na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, à Av. Álvares
Cabral, 381, Lourdes, CEP: 30170-001, neste ato representada pela Sra. KAYLLA KYANNE DE SOUZA
PEDROSO DOS SANTOS, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 2024/000059679-00, doravante referido apenas por PROCESSO, e o
despacho autorizador exarada pela  Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  Presidente do TJAM no
mencionado PROCESSO, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA, na presença das testemunhas
adiante nominadas é celebrado o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
044/2024 - FUNJEAM, que se regerá pelas normas instituídas pela Lei nº 14.133/21 e suas alterações, e pelas
cláusulas e condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Oitava - Do Pagamento do Contrato
Administrativo nº 044/2024 - FUNJEAM, relativo à prestação dos serviços de reserva, emissão, marcação,
remarcação de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais, para atender às demandas de
transporte aéreo de magistrados, servidores e demais pessoas autorizadas no regular cumprimento da missão
institucional deste Tribunal de Justiça do Amazonas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO
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2.1. Os itens 8.1. e 8.1.2, da Cláusula Oitava - Do Pagamento do Contrato Administrativo nº 044/2024 -
FUNJEAM, passam a vigorar com a seguinte redação:
 
 

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA  em parcelas quinzenais, em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, após ser devidamente atestada a sua
conformidade pelo Gestor designado para acompanhar e fiscalizar a execução contratual.
 
8.1.2.  Em cada faturamento quinzenal, a CONTRATADA  deverá apresentar relatório com o
quantitativo de cada hipótese de transação realizada no mês, ou seja, com o quantitativo de
emissão, remarcação ou cancelamento de passagem aérea.

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1. Permanece inalterado o prazo de vigência consignado na Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº
044/2024 - FUNJEAM, qual seja, período de 12 (doze) meses, a contar de 23 de outubro de 2024.
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 124, inciso II, alínea "c", da Lei
Federal nº 14.133/21.
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS RATIFICAÇÕES
5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este
instrumento.
 
 

E, assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este aditivo, na presença de
02 (duas) testemunhas, para que produzam seus jurídicos efeitos.

 
 

Manaus/AM, 26 de dezembro de 2024.
 
 
 
 

Documento assinado digitalmente
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
CONTRATANTE

 
 
 
 

Documento assinado digitalmente
Sra. KAYLLA KYANNE DE SOUZA PEDROSO DOS SANTOS

Representante Legal da Mast Turismo, Investimentos e Consultoria LTDA
CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:
 
 
Documento assinado eletronicamente
EDIANA DOS SANTOS SILVA
Assistente Judiciário TJAM
 
 
Documento assinado eletronicamente
KARLA BEATRIZ LIMA PINTO
Apoio Operacional TJAM

Documento assinado eletronicamente por Nélia Caminha Jorge, Desembargadora de Justiça, em
26/12/2024, às 12:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kaylla Kyanne de Souza Pedroso dos Santos, Usuário
Externo, em 26/12/2024, às 13:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Karla Beatriz Lima Pinto, Servidor, em 07/01/2025, às
14:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ediana dos Santos Silva, Servidor, em 08/01/2025, às
09:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1967496 e o
código CRC 3B68F0F8.
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